PORTARIA Nº. 057/2006

O Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará-CESUPA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e,

Considerando:

a) O disposto no Art.11 da Lei nº. 10.861, de 14 de abril de 2004, que instituiu o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior-SINAES;

b) A constituição da Comissão Própria de Avaliação-CPA do Cesupa, mediante a Portaria Nº 040/2004, de 14 de junho de 2004;

c) O encerramento do mandato dos membros da CPA em 13 de junho próximo passado. 

RESOLVE:

Art.1º - Designar, para compor a Comissão Própria de Avaliação-CPA do CESUPA os seguintes membros:

- Ana Claudia Boadana da Paixão - representante dos docentes da Área de Ciências Biológicas e da Saúde, para mandato de 2(dois) anos;

 -Elen Suely Cunha Lopes - representante dos docentes da Área de Ciências Sociais Aplicadas ,para mandato de 2(dois) anos;

-Marcos Douglas da Silva Gomes - representante dos docentes da Área de Ciências Exatas e Tecnologia; para mandato de 2(dois) anos;

-Ellen Christiane da Silva - representante do segmento técnico-administrativo, para mandato de 2(dois) anos;

-Elza Ezilda Valente Dantas - representante da área pedagógica, para mandato de 2(dois) anos;

-Sílvia Mendes Pessoa - representante da área pedagógica; para mandato de 2(dois) anos;

-Ingrid Nery Mendes - representante discente da Área de Ciências Exatas e Tecnologia, para mandato de 1(um) ano;

-Paulo André Costa Cardoso - representante discente da Área de Ciências Sociais Aplicadas  para mandato de1(um) ano;

-Ezequiel Ribeiro - representante discente da Área de Ciências Biológicas e da Saúde, para mandato de 1(um) ano;

-Alcyr Moraes de Sousa, indicado pela Sociedade dos Usuários de Informática e Telecomunicação Regional do Pará-SUCESU/Pará , para mandato de 1(um) ano;

-Rute Maria Castro da Costa, indicada pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE/Pará, para mandato de 1(um) ano.

Art.2º - A CPA do CESUPA será coordenada pela professora Elza Ezilda Valente Dantas, com mandato de 1(um) ano.

Art.3º- A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Belém, 22 de agosto de 2006.

Prof. Dr.João Paulo do Valle Mendes

REITOR

